
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 3.797, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

Acrescenta a alínea "a" ao S }O do art. 1°, c
parágrafo único aos arts, 2° e 4° da Lei n.o 3.684,
de 16 de maio de 2017, alterada pela Lei n03.745,
de 21 de fevereiro de 2018, de forma a Instituir e
regulamentar a "Parcela Especial de Natal".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou e cu. Prefeito.
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l° A alínea '"a" do ~ 1° do art. 10da Lei n° 3.684. de 16 de maio de 2017. passa a
vigorar com a seguinte redação:

'"Art. I 0...•...•..........•.........................•.....•...••...........•..........

'\ 1° .~ .......•.••.••••.•••..••...................•....•.•..••.••.•..••.••.........•........

a) excepcionalmente, nos meses de dezembro de 20/8 ejaneiro de 2IJ/9. o cartclo de
que trata o caput poderá, também. ser utilizado no comércio local para aquisiç'clo de materiais de
livraria. papelaria e vestuário. " (NR)

Art. r O art. 2° da Lei n° 3.684, de 16 de maio de 2017. passa a vigorar com a seguinte
redação:

HArt. 2° o ••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo lÍnico. Além da quantia prevista no caput. no mês de dezembro de 2018.
será devido a quantia minima de RS 150,00 (cento e cinquenla reai.l) a titulo de parcela especial de
natal. "(NR)

Art. 3° O art. 4° da Lei nO3.684. de 16 de maio de 2017. passa a vigorar acrescido do
parágrafo único:

'~~4° .
Parágrafo lÍnico. Farclo jus a parcela e.\pecial de natal, previsto no caput. os

servidores nomeados e exonerados no curso do mês de dezembro. independentemente da quantidade
de dias trabalhados. " (NR)

Art. 4° As despesas decOlTentes desta Lei serão custeadas por dotação consignada no
orçamento vigente. . ,r

J, \. d ,,~,.. rd/'ose. e. relias "'0 elro
Prefelto/;je Congcnhas
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Fica revogada a Lei nO3.721. de 14 de dezembro de 2017.

Congonhas, 19 de dezembro de 2018.

~~~:e<~)
(' ~JOSE DE FREITAS-CORDEIRO
'------- Prefeito de Congonhas
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